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Gabinete VEREADOR PAULO CÉSAR ALVES - MDB

INDICAÇÃO: 184/2025

Senhor Presidente,

 

O Signatário da presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a
Vossa Excelência, que, atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as
demais edilidades, e após aprovada pelo Plenário, seja enviado expediente ao
Excelentíssimo Prefeito LUCAS CENTENARO FORONI, e ao Secretário de Assistência
Social, ISAIR JORIS, SUGERINDO, o seguinte:

CONSTRUÇÃO DE UM COMPLEXO ESPORTIVO, EXCLUSIVO PARA A TERCEIRA
IDADE.

 

Justificativa:

Este espaço seria destinado exclusivamente para pessoas da terceira idade,
proporcionando um ambiente adequado para a pratica de atividades físicas, convivência
social e promoção da qualidade de vida. Onde este espaço contemplaria as seguintes
modalidades: quadra de vôlei; campo de futebol suíço, quadra de futsal e também uma
área de convivência e descanso.  Importante ressaltar que, para garantir o acesso e a
inclusão, recomenda-se que o espaço seja adaptado às necessidades da terceira idade,
com infraestrutura acessível.

Sugerimos também a construção de três unidades, localizadas nos seguintes pontos do
município: uma no Bairro Nova Rio Brilhante, uma na região da Vila Fátima e outra no
Distrito de Prudêncio Thomaz (Aroeira).

Diante da importância de políticas públicas voltadas ao bem-estar da população idosa, esta
indicação busca promover um ambiente que estimule a prática de atividades físicas e o
fortalecimento dos laços comunitários.  

A criação desses espaços contribuirá para o bem-estar dos idosos, incentivando a prática
esportiva, a socialização e a melhoria da saúde física e mental dessa parte da população.

Assim sendo, solicito aos nobres colegas apoio para aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões, 24/02/2025 - 10:04:30
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